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DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

Os escorpiões são animais 
que podem causar acidentes 
graves, principalmente em 
ambientes urbanos. Para ga-
rantir a segurança da popu-
lação, a Vigilância Ambiental 
da Prefeitura de Serra Negra 
reforça as orientações sobre 
medidas simples e eficazes de 
prevenção.

Dicas para evitar acidentes 
com escorpiões:

• Agite roupas e calçados an-
tes de usá-los, principalmente 
se estiverem guardados por 
um período prolongado.

• Evite colocar as mãos em 
buracos, sob pedras ou tron-
cos apodrecidos.

• Use calçados e luvas ao tra-
balhar no jardim ou lidar com 
materiais de construção.

• Afaste móveis das paredes e 
evite que roupas de cama en-
costem no chão.

• Mantenha os ralos da cozi-
nha e do banheiro fechados.

• Não pendure roupas em pa-
redes ou portas.

Como agir em caso de aci-
dente:

• Lave o local da picada com 
água e sabão.

• Aplique uma compressa 
morna na área afetada.

• Procure imediatamente o 
serviço de saúde mais próxi-
mo.

No município de Serra Ne-
gra, os escorpiões de maior 
importância em saúde pública 
pertencem ao gênero Tityus:

• Escorpião-amarelo (Tityus 
serrulatus): espécie mais pre-
ocupante devido à gravidade 
de seu veneno. É amplamente 
distribuído no Brasil e se adap-
ta facilmente ao meio urbano.

• Escorpião-marrom (Tityus 
bahiensis): encontrado princi-
palmente nas regiões Centro-
-Oeste, Sudeste e Sul.

A Prefeitura de Serra Ne-
gra reforça o compromisso 
com a saúde e segurança 
da população, oferecendo 
suporte e informações para 
prevenir acidentes com es-
corpiões.

VIGILÂNCIA AMBIENTAL REFORÇA 
IMPORTÂNCIA DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES COM ESCORPIÕES
Serra Negra abre pesquisa 
para moradores avaliarem 

o turismo na cidade
A Prefeitura de Serra 

Negra promove a Pesqui-
sa de Percepção do Turis-
mo, iniciativa da Secreta-
ria de Turismo e Viagens 
do Estado de São Paulo, 
que convida moradores 
a avaliarem como perce-
bem a atividade turística 
no município. O questio-
nário está disponível onli-
ne e pode ser respondido 
até 31 de janeiro de 2026 
pelo link: https://forms.
gle/2fUVs4tZ29JGN8L36

A pesquisa é realizada anu-
almente pelo Centro de Inteli-
gência da Economia do Turis-
mo (CIET/SETUR-SP) e chega à 
sua sexta edição. A ação conta 
com o apoio da Prefeitura de 
Serra Negra para ampliar a par-
ticipação da população. 

O levantamento permite 
que os moradores opinem so-
bre os impactos econômicos, 
ambientais e socioculturais 
do turismo em sua cidade. Os 

dados obtidos servem como 
indicador de sustentabilidade 
do setor e auxiliam os gestores 
públicos na avaliação de políti-
cas, programas e decisões vol-
tadas ao desenvolvimento do 
turismo.

Para Serra Negra, a participa-
ção da população é fundamen-
tal para garantir informações 
consistentes, que contribuam 
para o planejamento de ações 
futuras e para o desenvolvi-
mento contínuo da atividade 
turística no município.
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Fone: (19) 3892-9700

Farmácias de Plantão - Janeiro de 2026
Data 
  

Dia da 
semana Farmácia 

1º Quinta-feira Danilo’s 2 

2 Sexta-feira Virgínia 

3 Sábado Drogamaxx 

4 Domingo Central 

5 Segunda-feira Drogaria Total-VIP 

6 Terça-feira Danilo’s 2 

7 Quarta-feira Virgínia 

8 Quinta-feira Drogamaxx 

9 Sexta-feira Central 

10 Sábado Drogaria Total-VIP 

11 Domingo Danilo’s 2 

12 Segunda-feira Virgínia 

13 Terça-feira Drogamaxx 

14 Quarta-feira Central 

15 Quinta-feira Drogaria Total-VIP 

16 Sexta-feira Danilo’s 2 

17 Sábado Virgínia 

18 Domingo Drogamaxx 

19 Segunda-feira Central 

20 Terça-feira Drogaria Total-VIP 

21 Quarta-feira Danilo’s 2 

22 Quinta-feira Virgínia 

23 Sexta-feira Drogamaxx 

24 Sábado Central 

25 Domingo Drogaria Total-VIP 

26 Segunda-feira Danilo’s 2 

27 Terça-feira Virgínia 

28 Quarta-feira Drogamaxx 

29 Quinta-feira Central 

30 Sexta-feira Drogaria Total-VIP 

31 Sábado Danilo’s 2 

Endereços 
Drogaria Total – VIP: Rua Coronel Pedro Penteado, nº87 - Tel: (19) 3892-5972 // 
Drogaria Danilo’s: Av. Laudo Natel, nº84- loja 12 - Tel: (19) 3892-2418 // Farmácia 
Central: Rua Prudente de Morais, nº5 - Tel: (19) 3892-2202 // Drogaria Raiofarma: 
Rua Sete de Setembro, nº128 - Tel: (19) 3892-1520 // (19) 99901-1520 // Farmácia da 
Virgínia: R. 7 de Setembro, 318, Centro - Tel: (19) 3892-1037 // DrogaMaxx: Tv. Srg. 
Agostinho de Oliveira, 11 – Centro - Tel: (19) 3892-2783 / (19) 99909-6629. 
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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2026 (Processo Administra-
tivo n.º 20/2026)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA ATENDIMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS.
R$ 10.560,00 PERÍODO DE PROPOSTAS. De 12/01/2026 – 08:00H Até 
16/01/2026 – 08:59
PERÍODO DE LANCES. De 16/01/2026– 09:00H. Até 16/01/2026 – 
15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Tu-
rística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de Gover-
no realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data da sessão: 
16/01/2026.Link: www.novobbmnet.com.br. Horário da Fase de Lan-
ces/Tempo de duração: 09:00h até as 15:00h. O Edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados, a partir do dia 12/01/2026, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbm-
net.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 12 de janeiro de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Pre-
feito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026.
PROCESSO Nº 19/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE LASER TERAPIA”, com a finalidade de obter propostas adicionais 
de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada 
é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser 
enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.
sp.gov.br, até às 17:00h do dia 15 de janeiro de 2026. As propostas 
serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mes-
mo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 12 de janeiro de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 538/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MELISSA CAROLINA BALDASSO
OBJETO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E CAMA ELÁSTICA
VALOR: R$ 12.400,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ROMEU DE CASTRO SOUZA NETO
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL
VALOR: R$ 900,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 536/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HIDRAUCENTER COMERCIO DE PEÇAS
OBJETO: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO
VALOR: R$ 2.210,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 534/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GALASSI E GALASSI
OBJETO: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 5.945,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 520/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES
OBJETO: MATERIAL PEDAGÓGICO
VALOR: R$ 1.925,20
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL
VALOR: R$ 4.500,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BRUNO DOS SANTOS 
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL
VALOR: R$ 1.600,00
DATA: 12/01/2026
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EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CESAR AUGUSTO DA SILVA
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL
VALOR: R$ 4.000,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MARISA APARECIDA BURGO ALVES
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL
VALOR: R$ 1.200,00
DATA: 12/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 567/2025
CREDENCIAMENTO 09/2025 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURI-
DICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA OU CORRETIVA DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: COMPUNES PEDREIRA COMERCIO DE COMPUTADO-
RES E ACESSÓRIOS LTDA – ME
DATA: 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 570/2025
CREDENCIAMENTO 17/2025 – CREDENCIAMENTO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RADIOFUSÃO TELEVISA PARA PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE CONTE-
ÚDOS RELATIVOS AO MUNICIPIO DE SERRA NEGRA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 564/2025
PROCESSO 741/2025- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
119/2025
 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESTOMIA

Aos 16 dias do mês de Dezembro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 119/2025, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 

avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOS-
PITALARES LTDA
CNPJ nº: 07.295.038/0001-88
Endereço: RUA ALFREDO DA COSTA FIGO, N.º 522 – FDAZ. SANTA 
CANDIDA, CEP: 13087-534, CAMPINAS/SP

P
Telefone		  : (19)3271-6688
Representada por	 : CARLOS EDUARDO MARGARIDO
CPF			   : 078.947.698-35
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Centro - de se-
gunda às sextas-feiras das 08h às 16h30.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 119/2025, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
185.546,80 (Cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais e oitenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 16 de Dezembro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 565/2025

PROCESSO 741/2025- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
119/2025

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESTOMIA

Aos 16 dias do mês de Dezembro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 119/2025, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº: 07.569.029/0001-38
Endereço: AV. ALEXANDRE GRAN BELL, N.º 200, TECHNOPARK, CEP: 
13069-310, CAMPINAS-SP
Telefone: (19)3262-2471
Representada por: ALLAN DOS SANTOS MANCUZO
CPF: 386.601.438-41

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Centro - de se-
gunda às sextas-feiras das 08h às 16h30.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
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1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 119/2025, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
436.213,20 (Quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e treze reais e 
vinte centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 

contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 16 de Dezembro de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 566/2025
PROCESSO 741/2025- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
119/2025
 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESTOMIA

Aos 16 dias do mês de Dezembro de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 119/2025, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
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registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa:NOVACARE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº: 48.682.555/0001-97
Endereço: AV. ANDRADE NEVES, N.º 295 – SALA 121, CENTRO, CEP: 
13013-160, CAMPINAS/SP
Telefone: (19)99152-5997
Representada por: PRISCILA CHOLAKOV DA COSTA GARCIA 
CPF: 371.051.058-95

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
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são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Centro - de se-
gunda às sextas-feiras das 08h às 16h30.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 119/2025, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
460.187,60 (Quatrocentos e sessenta reais e cento e oitenta e sete 
reais e sessenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Serra Negra, 16 de Dezembro de 2025.
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Atos Oficiais do Poder Legislativo
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA  

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP 
“USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DE SOLO DO MUNICÍPIO 

DE SERRA NEGRA/SP” 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, através de seu Presidente e da 
Comissão Permanente de Política Urbana, COMUNICA à toda população, inclusive 
às organizações não governamentais e associações representativas dos vários 
segmentos da sociedade, aí incluídas as entidades de classe e de bairro, 
regularmente constituídas e estabelecidas no Município de Serra Negra/SP, que 
será realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
(QUARTA-FEIRA), às 18H00MIN, no Plenário da Câmara Municipal de Serra 
Negra, situado na Avenida Bernardino de Campos, nº 170, Praça Sesquicentenário 
– “Palácio Primavera”, Centro, Serra Negra/SP, quando será dada continuidade à 
avaliação e debates sobre o projeto de lei nº 027/2023, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que institui a nova Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento de 
Solo do Município de Serra Negra e dá outras providências.  
Participem! 
 
OBSERVAÇÕES: 
1 - A integra do projeto de lei nº 27/2023 (nova Lei de Uso, Ocupação e 
Parcelamento de Solo do Município de Serra Negra e dá outras providências) 
pode ser acessada e baixada diretamente do site da Câmara Municipal de Serra 
Negra por meio do link: https://www.cmserranegra.sp.gov.br/projeto-lei-uso-
ocupacao-parcelamento-solo-serra-negra 
 
2 - Sugestões sobre o projeto de lei contendo a nova Lei de Uso, Ocupação e 
Parcelamento de Solo do Município de Serra Negra e dá outras providências 
podem ser encaminhadas através do e-mail: 
usoeocupacaodosolo@cmserranegra.sp.gov.br 
 
Serra Negra, 17 de dezembro de 2025. 

 
Comissão Permanente de Política Urbana da CMSN 

 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO 

Contrato nº 04/2025 - CMSN – 

 

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP. 

Contratada: Empresa GEO BRASILIS – Consultoria, Planejamento, Meio Ambiente e 

Geoprocessamento Ltda.  

CNPJ nº 04.138.886/0001-95. 

Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de consultoria especializada, 

consistentes em apoio técnico, assessoria legislativa e mediação participativa para 

revisão da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo Urbano e do Plano Diretor do 

Município de Serra Negra e alterações necessárias (mapas e minuta da Lei de 

Zoneamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo de Serra Negra/SP), objeto do 

projeto de lei nº 27/2023, conforme termo de referência que integra o contrato.  

Modalidade: Dispensa de licitação nº 32/2025 CMSN  

                      – Lei Federal nº 14.133/2021. 

Valor do Contrato: R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), pagos em 

parcelas, conforme finalização de fases preestabelecidas dos serviços.  

Serra Negra, 19 de dezembro de 2025. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

- Contrato n. 01/2023 CMN – 

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP. 

Contratada: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA. EPP. 

                       CNPJ: 21.129.497/0001-12. 

Objeto: Prorrogação da contratação dos serviços técnicos 

especializados em administração pública, consistente em fornecer 

diariamente, via correio eletrônico ou website, o boletim de 

publicações em nome da Câmara Municipal de Serra Negra/SP, bem 

como disponibilizar o aplicativo GrifonAlerta, que consiste em um 

software cuja finalidade é alertar constantemente a chegada de 

mensagem oriunda e disponível no servidor da Contratada, bem como 

os andamentos de processos.  

Valor: R$ 2.490,48 (dois mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

oito centavos) - valor anual, pago em parcela única. 

Vigência: 12 meses – (18 de janeiro de 2026 a 17 de janeiro de 2027).  

Serra Negra, 18 de janeiro de 2026. 


